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Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 Projeto de Decreto Legislativo nº 90, de 2011 
 Susta os efeitos dos §§ 1º e 2º do art. 78 do Decreto 

nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprova o 
Regulamento da Previdência Social, e dá outras 
providências. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação 
da capacidade para o trabalho, pela transformação 
em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente 
de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela 
que implique redução da capacidade para o 
trabalho que habitualmente exercia. 

 

§ 1o  O INSS poderá estabelecer, mediante 
avaliação médico-pericial, o prazo que entender 
suficiente para a recuperação da capacidade para o 
trabalho do segurado, dispensada nessa hipótese a 
realização de nova perícia. 
§ 2o  Caso o prazo concedido para a recuperação se 
revele insuficiente, o segurado poderá solicitar a 
realização de nova perícia médica, na forma 
estabelecida pelo Ministério da Previdência Social. 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos dos §§ 1º e 2º do 
art. 78 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 

 Art. 2º Esta decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 


